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CARAMBEI AÇO MUNICIPAL 
gabi ambei.pr.gov.br 

UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

Ofício n.º 654/2025 - GP Carambeí/PR, 14 de agosto de 2025. 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 256/2025 - Memorando nº 013/2025 — Cleverson de 

Oliveira Santos 

Exmo. Sr. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Resposta ao Ofício 

nº 256/2025 - Memorando nº 013/2025 — Cleverson de Oliveira Santos, o qual solicita 

Retirada de pneus estocados na Escola Rural Municipal Santa Cruz, através do Oficio nº. 

545/2025 da Secretaria Municipal de Obras. 

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração. 

PREFEITA MUNICIPAL 

Exmo. Senhor 

ECLAITON MOREIRA BUENO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Nesta 
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UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

Ofício n.º 545/2025 - SMOS Carambei, 14 de agosto de 2025 

À Excelentíssima Senhora 

Elisângela Pedroso de Oliveira Nunes 

Prefeita Municipal 

Assunto: Apoio logístico para retirada de pneus estocados na Escola Rural 

Municipal Santa Cruz 

Senhora Prefeita, 

Em atenção ao Oficio nº 256/2025, da Presidéncia da Camara Municipal, que 

encaminha o Memorando n° 13/2025 de autoria do Vereador Cleverson de Oliveira 

Santos, acerca da retirada de pneus estocados nas dependéncias da Escola Rural 

Municipal Santa Cruz, registramos que o assunto foi objeto de analise no ambito 

desta Pasta. 

A atuação desta Pasta estara circunscrita ao suporte logistico para a retirada, 

em consonancia com as orientagdes do setor ambiental competente, ao qual cabera, 

em principio, encaminhar as agdes relativas à destinagao 

Reiteramos nossa disposicao em colaborar de forma integrada, de modo que 

as providéncias sejam executadas com celeridade e em conformidade com as boas 

praticas administrativas e com principios de proteção ambiental. 

Respeitosamente, 

JÚ 7 

LUIZ CARÉ?«'SILVA GOMES 
Secretário Múnicipal de Obras 
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